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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 1.311-A, DE 2007

Estabelece penalidades pelo descumprimento
da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998,
e dá outras providências.

Autor: Deputado Luiz Carlos Hauly
Relator:  Deputado Pedro Novais
Relator-Substituto: Deputado Pepe Vargas

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Na reunião deliberativa da Comissão de Finanças e Tributação

realizada em 16 de dezembro, fui designado relator-substituto do Projeto de Lei nº

1.311-A/07. Por concordar com a manifestação do relator, Deputado Pedro Novais,

acato integralmente seu parecer.

Entretanto, de maneira a aperfeiçoar a matéria, apresento uma

emenda de relator para diminuir o valor da multa a ser aplicada quando da não

divulgação dos dados previstos na Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998.

Assim, reitero o voto do relator, Deputado Pedro Novais, pela não

implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas,

não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no

mérito, pela aprovação, nos termos do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de

Administração e Serviço Público, com a emenda de relator que ora apresento.

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2009.

Deputado PEPE VARGAS
Relator-Substituto
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EMENDA nº 1/09 ao Substitutivo da CTASP

Dê-se a seguinte redação ao artigo 2º, § 1º, inciso III do Projeto de Lei nº

1.311, de 2007:

“Art. 2º. ..............................................................................

§ 1º ....................................................................................

III - multa de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser

aplicada pelo Tribunal de Contas da União, à autoridade pública

responsável pelo descumprimento da obrigação contida no caput do

presente artigo.”

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2009.

Deputado PEPE VARGAS
Relator-Substituto


